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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 6.568, DE 05 DE MAIO DE 2020.
(Autoria do Projeto: Deputado Robério Negreiros)

Determina que as redes de supermercados atacadistas e varejistas adotem medidas de 
proteção à saúde tanto dos seus funcionários como dos clientes, para garantir segurança 
no combate ao coronavírus em seus estabelecimentos no Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica determinado, no Distrito Federal, que as redes de supermercados atacadistas 
e varejistas adotem medidas de proteção à saúde tanto de seus funcionários como dos 
clientes, para garantir segurança no combate ao coronavírus em seus estabelecimentos.
Art. 2º Fica a cargo do estabelecimento:
I – higienizar mãos e punhos dos clientes e funcionários;
II – higienizar carrinhos e cestos de compra;
III – dispor de sabão e álcool em gel nos sanitários, bem como em pontos estratégicos;
IV – higienizar as esteiras dos caixas, a cada compra dos clientes;
V – estimular as chamadas compras solidárias, que reduzem o número de pessoas nos 
supermercados;
VI – instalar sinalização, adesivos e comunicação interna nas lojas orientando sobre a 
distância de 2 metros entre as pessoas e a recomendação de consumo consciente.
Parágrafo único. A loja deve dispor de funcionários para a realização do que estabelece 
este artigo.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correm por conta do estabelecimento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 05 de maio de 2020.
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 6.569, DE 05 DE MAIO DE 2020.
(Autoria do Projeto: Deputado Hermeto)

Institui a Política de Assistência Integral à Mulher – PAIM e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituída a Política de Assistência Integral à Mulher – PAIM.
Art. 2º A PAIM constitui-se de serviços do sistema público de saúde do Distrito Federal 
especialmente dirigidos ao atendimento integral da mulher.
Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput objetivam:
I – assegurar assistência integral à saúde em ações de caráter preventivo e curativo, 
especialmente relacionadas:
a) a gestação, parto e pós-parto;
b) a ginecologia, principalmente doenças sexualmente transmissíveis;
c) a oncologia, em especial câncer de mama e de colo de útero;
d) a planejamento familiar;
II – garantir informação e acesso aos diferentes métodos contraceptivos;
III – divulgar a importância do aleitamento materno nos primeiros meses de vida.
Art. 3º É direito de todas as mulheres receber atendimento humanizado e de qualidade no 
sistema público de saúde do Distrito Federal.
Parágrafo único. Entende-se por atendimento humanizado e de boa qualidade o processo 
contínuo de reflexão permanente sobre os atos, condutas e comportamentos que implicam 
estabelecimento de relações entre sujeitos, seres semelhantes, ainda que possam 
apresentar-se muito distintos conforme suas condições sociais, raciais, étnicas, culturais e 
de gênero.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 05 de maio de 2020.
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 40.668, DE 29 DE ABRIL DE 2020 (*)
Transpõe dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento, no valor de 
R$ 12.455.163,00 (doze milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil, cento e 
sessenta e três reais).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o 
art. 59, da Lei nº 6.352, de 07 de agosto de 2019, com art. 6º da Lei nº 6.482, de 
09 de janeiro de 2020, com o Decreto nº 39.610, de 01 de janeiro de 2019, e o que 
consta do processo 04012-00001150/2020-87, DECRETA:
Art. 1º Ficam transpostas dotações orçamentárias da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social do Distrito Federal para a Secretaria de Estado de 
Trabalho do Distrito Federal, no valor de R$ 12.455.163,00 (doze milhões, 
quatrocentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta e três reais) conforme 
anexos I, II e III.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de abril de 2020
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 
(*)Republicado por incorreções do original publicado no DODF nº 81, de 30 de 
abril de 2020, páginas 2, 3, 4, 5 e 6.
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DECRETO Nº 40.683, DE 05 DE MAIO DE 2020

Abre crédito suplementar no valor de R$ 5.742.135,00 (cinco milhões, setecentos e 
quarenta e dois mil, cento e trinta e cinco reais), para reforço de dotações orçamentárias 
consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “a”, da Lei 
nº 6.482, de 09 de janeiro de 2020, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito 
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos 
processos nºs 0095-00000271/2020-51, 00090-00003426/2020-4, 00149-00000332/2020-
15, 00113-00007501/2020-19, 391-00001593/2020-91, 00113-0007379/2020-7, 00113-
0007343/2020-9 e 00094-00005384/2020-37, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 
5.742.135,00 (cinco milhões, setecentos e quarenta e dois mil, cento e trinta e cinco reais), 
para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias 
constantes do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de maio de 2020
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 40.684, DE 05 DE MAIO DE 2020

Abre crédito suplementar no valor de R$ 7.104.754,00 (sete milhões, cento e quatro 
mil, setecentos e cinquenta e quatro reais), para reforço de dotações orçamentárias 
consignadas no vigente orçamento. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, III, “a”, da 
Lei nº 6.482, de 09 de janeiro de 2020, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito 
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos 
processos nºs 00113-00003240/2020-50, e 00110-00000546/2020-39, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de 
R$ 7.104.754,00 (sete milhões, cento e quatro mil, setecentos e cinquenta e quatro 
reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 
43, § 1º, I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro das 
fontes de recursos 321 - aplicações financeiras vinculadas (convênios) e 335 - 
operações de crédito internas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de maio de 2020

132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 40.685, DE 05 DE MAIO DE 2020

Abre crédito suplementar no valor de R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais) para 
reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “a” da Lei 
nº 6.482, de 09 de janeiro de 2020, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito 
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do 
processo 00092-00000219/2020--89, DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento da Companhia de Saneamento Ambiental 
do Distrito Federal – CAESB, crédito suplementar no valor de R$ 16.000.000,00 (dezesseis 
milhões de reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo IV.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, 
III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 pela anulação de dotações orçamentárias do 
Orçamento de Dispêndio, aprovado pelo Decreto nº 40.413, de 24 de janeiro de 2020, 
constantes do anexo III.

Art. 3º Em função do disposto no art 2º, a receita da Companhia de Saneamento Ambiental do 
Distrito Federal - CAESB fica alterada na forma dos anexos I e II.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de maio de 2020

132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 40.686, DE 05 DE MAIO DE 2020
Transpõe dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento, no valor de R$ 
18.849.055,00 (dezoito milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, cinquenta e cinco reais).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 57, da Lei nº 6.216, de 
17 de agosto de 2018, com o art. 6º da Lei nº 6.482, de 09 de janeiro de 2020, e com o 
Decreto 39.610 de 01 de janeiro de 2019, e o que consta do processo nº 04012-
00001150/2020-87, DECRETA:
Art. 1º Ficam transpostas dotações orçamentárias da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social do Distrito Federal para a Secretaria de Estado de Trabalho do 
Distrito Federal, no valor de R$ 18.849.055,00 (dezoito milhões, oitocentos e quarenta e 
nove mil, cinquenta e cinco reais) conforme anexos I e II.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de maio de 2020
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 40.687, DE 05 DE MAIO DE 2020

Abre crédito suplementar no valor de R$ 2.992.047,00 (dois milhões, novecentos e 
noventa e dois mil e quarenta e sete reais), para reforço de dotações orçamentárias 
consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV, da Lei nº 
6.482, de 09 de janeiro de 2020, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito 
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do 
processo nº 00400-00016485/2020-20, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania, crédito suplementar no 
valor de R$ 2.992.047,00 (dois milhões, novecentos e noventa e dois mil e quarenta e sete 
reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias 
constantes do anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de maio de 2020

132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 40.688, DE 05 DE MAIO DE 2020

Abre crédito suplementar no valor de R$ 5.082.000,00 (cinco milhões, e oitenta e dois mil 
reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “a”, da Lei 
nº 6.482, de 09 de janeiro de 2020, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito 
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do 
processo nº 00060-00177379/2020-83, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Fundo de Saúde do DF, crédito suplementar no valor de R$ 
5.082.000,00 (cinco milhões, e oitenta e dois mil reais), para atender à programação 
orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias 
constantes do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de maio de 2020
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

PÁGINA 9 Diário Oficial do Distrito Federal - Suplemento Nº 84, QUARTA-FEIRA, 06 DE MAIO DE 2020

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



DECRETO Nº 40.689, DE 05 DE MAIO DE 2020

Abre crédito suplementar no valor de R$ 20.328.000,00 (vinte milhões, trezentos e vinte e 

oito mil reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV, da Lei nº 

6.482, de 09 de janeiro de 2020, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito 

Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do 

processo nº 060.000177367/20-59, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Fundo de Saúde do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de 

R$ 20.328.000,00 (vinte milhões, trezentos e vinte e oito mil reais), para atender à 

programação orçamentária indicada no anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 

1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotação orçamentária 

constante do anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de maio de 2020

132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

PORTARIA Nº 130, DE 17 DE ABRIL DE 2020

Altera a Portaria nº 130, de 29 de agosto de 2012, que dispõe sobre o Conhecimento de 

Transporte Eletrônico (CT-e) e o Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte 

Eletrônico (DACTE).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do 

Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no artigo 170-A do Decreto nº 18.955, de 22 

de dezembro de 1997, e no Ajuste SINIEF nº 32/19, de 13 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 130, de 29 de agosto de 2012, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:

"Art. 1º ......................

§ 1º............................

...................................

VI - Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7, quando utilizada em 

transporte de cargas. (NR)

...................................

§ 2º Considera-se CT-e o documento emitido e armazenado eletronicamente, de 

existência apenas digital, com o intuito de documentar prestações de serviço de 

transporte, cuja validade jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e 

pela autorização de uso de que trata o art. 7º, § 1º, III, desta Portaria, antes da 

ocorrência do fato gerador. (NR)

§ 3º O CT-e, quando em substituição ao documento previsto no inciso VI do § 1º, 

poderá ser utilizado na prestação de serviço de transporte de cargas efetuada por 

meio de dutos. (NR)”

..................................."

“Art. 9º......................

..................................

§ 2º Para os efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 1º atingem também o 

respectivo DACTE, impresso nos termos do Ajuste SINIEF nº 09, de 25 de outubro 

de 2007, que também será considerado documento fiscal inidôneo. (NR)

..................................."

“Art. 11. ......................

...................................

§ 2º Quando o tomador for contribuinte não credenciado à emissão de documentos 

fiscais eletrônicos poderá, alternativamente ao disposto no caput, manter em arquivo 

o DACTE relativo ao CT-e da prestação. (NR)

..................................."

"Art. 12. ......................

...................................

§ 1º Na hipótese do inciso I do caput, o DACTE deverá ser impresso em no mínimo 

três vias, constando no corpo a expressão “DACTE impresso em contingência - 

EPEC regularmente recebido pela SVC”, tendo a seguinte destinação: (NR)

...................................

§ 3º Na hipótese do inciso III do caput, o Formulário de Segurança - Documento 

Auxiliar (FS-DA) deverá ser utilizado para impressão de no mínimo três vias do 

DACTE, constando no corpo a expressão "DACTE em Contingência - impresso em 

decorrência de problemas técnicos", tendo a seguinte destinação: (NR)

...................................

§ 5º Na hipótese do inciso III do caput, fica dispensado o uso do Formulário de 

Segurança - Documento Auxiliar (FS-DA) para a impressão de vias adicionais do 

DACTE. (NR)

...................................

§ 7º............................

...................................

III - imprimir o DACTE ou DACTE OS correspondente ao CT-e autorizado, no 

mesmo tipo de papel utilizado para imprimir o DACTE original, caso a geração 

saneadora da irregularidade do CT-e tenha promovido alguma alteração no DACTE; 

(NR)

...................................

§ 8º O tomador deverá manter em arquivo pelo prazo decadencial estabelecido pela 

legislação tributária junto à via mencionada no inciso III do § 1º ou no inciso III do 

§ 3º, a via do DACTE recebidos nos termos do inciso IV do § 7º. (NR)

...................................

§ 11. ...........................

...................................

II - na hipótese do inciso III do caput, no momento da impressão do respectivo 

DACTE em contingência. (NR)

..................................."

"Art. 19.......................

...................................

III - pelo tomador do serviço do CT-e, modelos 57, o evento “prestação de serviço 

em desacordo com o informado no CT-e". (NR)

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Portaria nº 130, de 2012:

I - o § 3º-A do art. 1º;

II - os §§ 9º e 10º do art. 14;

III - o inciso XVII do art. 18-A;

IV - o inciso II do art. 19; e

V - o inciso VIII do art. 24.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
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